PROJETO DE LEI Nº 020, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 10.669 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE “DECLARA TOMBADAS A AVENIDA BORGES DE MEDEIROS E A PRAÇA DA BANDEIRA, PROTEGIDA E IMUNE AO CORTE E ARBORIZAÇÃO PRESENTE EM AMBAS, ASSIM COMO A MANUTENÇÃO DA INTEGRIDADE DA PISTA DE ROLAMENTO E DOS PASSEIOS PÚBLICOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”. 
Art. 1.º Altera a alínea “a” do 1º da Lei Municipal nº 10.669, de 19 de novembro de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.º (...)
a) a pavimentação da pista de rolamento e o calçamento do passeio público poderão passar por melhorias, desde que a recomposição seja fiel ao original e não ocorram descaracterização, exceto para cumprimento do disposto nas leis Municipais nº 10.700/2021 e 10.722/2021. ”
Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.
Art. 3º. Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Encaminha-se o presente projeto de Lei, visando alteração da aliena “a” do artigo 1º da Lei 10.669/2021, tendo em vista o cumprimento do determinado nas leis nº 10.700/2021 que “Estabelece normas para a instalação de piso tátil” e 10.722/2021, que “Estabelece normas para paginação e piso podotátil nos passeios públicos. ”
Assim, após os esclarecimentos, aguardamos a aprovação, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 13 de fevereiro de 2023.

Sandra Helena G. Zottiz
Prefeita Municipal em exercício                                                             
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